
Prefeitura Municipal de Castro

DECRETO Nº 1044 /2025

Súmula:  Declara  de  Utilidade 
Pública  parte  de  imóvel  na 
localidade  de  Tronco,  neste 
Município, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais,

Considerando as prerrogativas que lhe confere o Art. 6º do Decreto-Lei 
3.365/41, bem como a Lei  nº 2.786/56, que altera dispositivos do referido 
Decreto-Lei;

Considerando as prerrogativas que lhe confere o art. 51, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Castro;

Considerando o instruído no Processo Administrativo nº 13168/2025;
Considerando a necessidade de promover o adequado atendimento da 

população com a instalação de equipamentos públicos de interesse coletivo, 
neste caso instalação de unidade de ensino do sistema estadual;

Considerando as disposições do Decreto nº 62.504, de 8 de abril de 
1968, publicado no Diário Oficial da União – Seção 1 – 9/4/68, Página 2865 
(Publicação  Original),  especialmente no seu Art. 2º - I – que permite 
desmembramentos de imóveis rurais em áreas menores do que o módulo 
rural, para desapropriações por utilidade pública, que independem,  de 
autorização do INCRA, conforme seu Art. 3º;

Considerando,  especialmente,  o relevante  interesse  público  na 
utilização  do referido  imóvel  para  promover  acesso  à  Educação  Básica  de 
crianças  e  adolescentes,  podendo  ser  incluída  a  educação  para  adultos, 
contribuindo  para  alcance  de  direitos  fundamentais  garantidos 
constitucionalmente,

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR de utilidade pública, para fins de desapropriação 
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amigável ou judicial, mediante justa indenização, parte do imóvel constante da 
Matrícula n° 9.343, imóvel neste Município, a seguir descrita:
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Parágrafo único: a área a ser desapropriada foi avaliada conforme Laudo Técnico 
de Avaliação Mercadológica n° 314/2025 da Comissão Permanente de Avaliação de Bens 
Imóveis, cuja indenização atenderá previsões orçamentárias próprias.

Art. 2º O imóvel descrito no artigo primeiro destina-se à doação para o Estado do 
Paraná para instalação de unidade de ensino fundamental – sistema estadual de ensino, e a 
desapropriação é considerada de caráter urgente para efeitos de imediata imissão de posse 
em favor do Município expropriante e transferência ao donatário a quem cumpre a 
edificação do prédio, em prol da comunidade de Tronco e demais comunidades 
circunvizinhas.

Art. 3º As despesas decorrentes da desapropriação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de outubro de 2025.


